
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1518 

De 10 de maio de 1966 

Confere o titulo de "Cidadão Ara
raquarense" ao Exmo.Sr.Alfredo -
Coelho de Oliveira, DD.Coletor das 
Rendas Federais, désta cidade,-

Artigo 12 - Nos têrmos da lei municipal número 
843, de 4 de agasto de 1960, fica conferido o titulo de -
"Cidadão Araraquarense", ao Exmo.Sr.Alfredo Coelho de Oli
veira, DD. Coletor das Rendas Federais, désya cidade. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vig6r na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


